
CÂMARA MUNI  CI PAL  DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N°  110  /2025 

"Indica no Chefe do Poder Executivo a necessidade de 

disponihilizagio de veiculo para atendimento 

população carente no Distrito de Timhui no 

Município de Fundão/ES especialmente no horário 

noturno e finais de semana" 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

0 Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm° Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO 

PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO CARENTE NO DISTRITO DE TIMBUi NO 

MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES ESPECIALMENTE NO HORÁRIO NOTURNO E FINAIS DE 

SEMANA. 

0 vereador que a presente subscreve indica ao Executivo Municipal que providencie um veiculo destinado ao 

atendimento da população carente, para o deslocamento de pacientes do Distrito de Timbui que necessitem de 

atendimento médico no Hospital de Fundão, especialmente no período noturno e nos finais de semana. 

A solicitação visa atender pessoas em situação de vulnerabilidade social, que ao passarem mal fora do horário 

comercial, não possuem veiculo próprio ou acesso a transporte, o que dificulta o atendimento de saúde em 

tempo hábil. 

Tal medida proporcionará melhor acesso aos serviços de saúde, segurança e dignidade Aqueles que mais 

necessitam. 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 29 de a Abril de 2025. 

MOISE PEREIRA DE ALMEIDA 
Vereador do Município de Fundão (Partido PSB )  
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